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L E I N O 498 

De 23 de agosto de 1957 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decr 
e eu s ~ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica autorizada a irradiação das s• 
- A .,. , soes legislativas da Camara Municipal de Sao Jose dos Campos, pela l 

dio Clube Z.Y.E.-5 emissora local. 
Artigo 22 - A Prefeitura Municipal deverá pag1 

mensalmente à Radio Clube Z.Y.E.-5 a importância de@ 5.ooo,oo (cin~ 

mil cruzeiros), pela prestação dos serviços radiofônicos, decorrent 
do artigo 10 desta lei. 

Artigo 32 - A autorização constante do artigo 
, , 

v4gorara ate o dia 31 de dezembro de 1957. 
Artigo 42 - Para atender às despesas decorrent 

da presente lei, fica anulada a importância de~ 30.000,00 (trinta 
cruzeiros), referente ao cÓdigo no 111/8-00-2 - Material Permanente~ 
orçamento vigente. 

, 
Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor a partir 

10 de - , julho do corrente ano, revogadas as disposiçoes em contrario. 
,. - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

23 de agosto de 1957. 

Prefeito Sanitario 

Registrada a publicada na Secção do Expediente 
Pessoal, aos vinte e três dias do mês de agosto de mil novecentos 


